
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

"LEI Nº026/89 DE22 DE JUNHO DE 1.989"

"DISPÕE SOBRE O AUMENTO SALARIAL PARA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CÃ-
MARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS".

OCTÁVIO FERNANDES DA CUNHA, Prefeito Municipal de

Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, Faço SABER, que a Câmara'
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte LEI":

Art le - Para a execução dos Serviços Administrati-

vos,da Câmara Municipal manterá o Pessoal Fixo, conforme foi determina-
do de acordo com a Lei nº 007/89 de 03 de Fevereiro de l989.

Art 2º - O salário do servidor previsto no Anexo I

desta lei, passará a vigorar atualizado monetariamente de conformidade'
com os índices previstos pela Legislação Federal.

Art 3o - Fica o Legislativo Municipal autorizado a

reajustar o salário do servidor constante no Anexo I, nos termos da Le-
gislação Federal, sempre que ocorrer alteração nesse sentido.

Art 4º - Faz parte integrante desta lei, o Anexo I
para todos os efeitos legais.

Art 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de gua.

publicação,retroagindo seus efeitos a partir de Ol de Junho de lg8g
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'O-

ESTE MT., EM DE DE 1.989.

OCTGTO FXSNANDES DA CTTMTTA



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 026/89:

ANEXOI
EEICRRC_=XR=

NOCARGO NIVEL SALÁRIO NCz$ REAJUSTE%No ORD FUNÇKO
I S.M 325,60 14.286 %01 Secretário de Admin 01 4

Obs.: O Secretário de Administração passará a perceber O4 (Quatro)
salários mínimos mensal.

. OCTAVIO FERNANDES DA CUNHA
Prefeito Municipal


